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PONTOS DO PROGRAMA
1. Paradigmas constitucionais do Estado Democrático de Direito brasileiro:

reforma do estado, regulação e os princípios do direito administrativo.
2. Da titularidade dos direitos fundamentais: da pessoa natural ao reconhecimento

das empresas como agentes de efetivação dos direitos sociais. Início e fim dos
direitos fundamentais.

3. Negócios jurídicos processuais: a vontade e a boa-fé no processo civil
brasileiro.

4. Pacote Anticrime e suas consequências jurídicas no Direito Penal brasileiro
5. Reconhecimento e efeitos das novas perspectivas para as relações familiares:

uniões homoafetivas, multiparentalidade e poliamor.
6. Extensão universitária, estágio supervisionado e a prática jurídica em razão da

Lei n. 11.788/2008;
7. Aspectos dogmáticos, epistemológicos e axiológicos do sistema recursal

trabalhista: meios de impugnação dos pronunciamentos decisórios, recursos
em espécie e o seu processamento nos tribunais.

8. Dissídios coletivos na seara laboral: autonomia coletiva e negociações coletivas
frente à flexibilização do direito trabalhista.

9. Compliance empresarial: risco, responsabilidade e reflexos da LGPD e da Lei
Anticorrupção.



10. Prisão processual: a liberdade como garantia fundamental e a sua restrição
constitucional; princípios informadores; prisão em flagrante; prisão preventiva;
prisão temporária e prisão domiciliar; limites temporais à duração das prisões
processuais e consequências jurídicas. Medidas cautelares diversas da prisão.
Liberdade provisória e fiança.
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